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EDITAL DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 

CENTO) PARA ME e EPP e ITEM EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

 

Modalidade: PREGÃO Nº039/2023 (REGISTRO DE PREÇOS Nº030/2023)  

 
Tipo: PREGÃO ELETRÔNICO 
 

Processo nº: 100/2023 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE MOBILIÁRIO DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS CEMs – 
CENTROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS E CMEIs – CENTROS MUNICIPAIS 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DOS MÓVEIS JÁ 
EXISTENTES E GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 

ESCOLARES  
 

RECIBO 

A Empresa ______________________________________________________________ retirou este Edital de 

licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: _________________________, e/ou 

endereço_________________________________________________________, CEP:___________ 

______________________ , aos _______ /_______ / _______ 

_______________________________________________ 

(Assinatura) 

 

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À CPL PELO FAX:                   

(34) 3690-3280 OU E-MAIL, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS 

INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 - REGISTRO PREÇOS Nº 030/2023 
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CENTROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS E CMEIs – CENTROS MUNICIPAIS 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DOS MÓVEIS JÁ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 

CENTO) PARA ME e EPP e ITEM EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 - RP Nº 030/2023 - PROCESSO N° 100/2023 

 

1 - PREÂMBULO 
 

O Município de Araguari/MG, através da Secretaria de Administração, por 
intermédio do Pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 283, de janeiro de 2023, torna 

público que, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na Lei 
Municipal n.º 3.794/2002, nos Decretos Municipais n.os 109/2020 e 105/2014, 

aplicando subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 147/2014, a 

Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada pela Lei Municipal n.º 
5.680/2017, e o Decreto Municipal n.º 107/2013, com as alterações conferidas pelo 

Decreto Municipal n.º 34/2017, Decreto Municipal 116/2021 e demais legislações 
complementares fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, COM 

COTA RESERVADA DE 25% PARA ME E EPP e ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP 
ESPECIALIZADA NO RAMO, NOS TERMOS DO ART. 48, III, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 
147/2014, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MOBILIÁRIO DESTINADO AO ATENDIMENTO 
DOS CEMs – CENTROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS E CMEIs – CENTROS 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DOS MÓVEIS 

JÁ EXISTENTES E GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 
ESCOLARES, mediante Instrumento Contratual. Ficam convocados à competição 

Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem 
nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser 

obtidas gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal de Araguari/MG: 
https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Mais informações, pelo telefone (0**34) 

3690-3280. Os horários estabelecidos neste Edital respeitarão o Horário Oficial 
de Brasília - DF. 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia: 06/06/2023 às 09:00 (NOVE). HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 
 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br. Modo de disputa 
“ABERTO”. 

 
 

2 - OBJETO 
 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MOBILIÁRIO DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DOS CEMs – CENTROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS E CMEIs – 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DOS 

MÓVEIS JÁ EXISTENTES E GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS 
ATIVIDADES ESCOLARES, mediante Instrumento Contratual, como descritos e 

especificados no Anexo I, deste instrumento convocatório, com cota reservada de 
25% para ME ou EPP e item exclusivo para ME e EPP, especializada no ramo, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº. 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar 147/2014. 

 
COTAS DISTRIBUÍDAS, CONFORME ART. 48 DA LC 123/2006, COM 

REDAÇÃO DADA PELA LC 147/2014. 
 

2.1 - ITEM 10, 12, 15 E 17 (Cota Principal) - item aberto para a participação 

de todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital;  
2.2 - ITEM 11, 13, 16 E 18 (Cota Reservada) - item aberto para a 

participação exclusiva de Microempresas – M 
 

 
 

 
 

Es, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - 
MEIs, que atendam aos requisitos deste edital, sem prejuízo de sua 

participação nos itens da cota principal.  
2.3 - ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 14, 19, 20 E 21 (Itens 

Exclusivos) - itens com valor estimado de até R$ 80.0000,00, destinados à 
participação exclusiva das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte 

- EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo da sua 
participação na cota principal e na cota reservada. 
 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas dos ramos 

pertinentes aos objetos especificados neste procedimento licitatório e que satisfaçam 
as condições e exigências contidas no presente edital. 

3.1.1 - Consideram-se Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e 
Microempreendedores Individuais (MEIs) aptos à participação no presente certame 

aquelas que preenchem os requisitos descritos no art. 3º da Lei Complementar 
Federal n.º 123/2006 e do Decreto Federal n.º 8.538/2015, bem como que não se 

enquadrem em nenhuma das situações descritas no § 4º do referido art. 3º da Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006. 

3.1.2 - Para fins de comprovação da condição de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV 

deste Edital, assinada pelo seu representante legal e/ou Certidão Simplificada da 
Junta Comercial. 

3.1.3 - Para fins de comprovação da condição de Microempreendedor Individual 
(MEI), as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV deste Edital 

e/ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, emitido pelo 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
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endereço eletrônico: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-

microempreendedor-individual/ccmei. 
 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação: 
 

I - os interessados que se encontrem em situação de falência, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação;  
a) É possível a participação em licitações de empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

(Acórdão 1201/2020 - Plenário - Rel. Min. Vital do Rêgo). 
II - as empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
a Administração Pública; e 

III - as empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro 
técnico sejam servidores do Município, de sua administração autárquica ou 

fundacional, em consonância com o disposto no art. 9º, inciso III, da Lei Federal n.º 
8.666/93. 

3.3 - A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO 

da proponente, no referido certame; 
3.4 - Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 

seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas 
propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 

estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA); 

3.5 - Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante 
do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.6 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 

10.520/02 e 8.666/93; 
3.7 - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão 

participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 
social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste 

Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 
estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

3.7.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 
limite estabelecidos. 

a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação 

ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 
 

MENSAL TRIMESTRAL SEMESTRAL ANUAL 

R$128,60 R$195,20 R$ 276,20 R$387,80 
 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual/ccmei
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual/ccmei
https://licitanet.com.br;/
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b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º 

da Lei nº 10.520/02. 
 

3.7.2 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
mencionada em seu preâmbulo; 

3.7.3 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 
serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de 

Araguari, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o 
único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
3.7.4 - As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 

data marcada para início da sessão pública via internet; 
3.7.5 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 
https://licitanet.com.br/; 

3.7.6 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 
legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico; 

3.7.7 - O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Araguari, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que, por terceiros; 
3.7.8 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor 

do Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
3.8 - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da 

senha privativa do licitante. 
3.8.1 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e 
seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores 

cotados em moeda nacional do país; 
3.8.2 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 

quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 

juramentado neste país; 
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 
expressamente permitidos no Edital; 

3.8.4 - Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

3.8.5 - Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 
certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados; 
3.8.6 - O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3.8.7 - Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela 

Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
https://licitanet.com.br;/
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atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo 

Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 
 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
 

4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de 

HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME 

SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 
Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
4.2 - As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

4.2.1 - Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

4.3 - A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 

proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 
4.4 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
4.5 - Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
4.6 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
4.7 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

4.8 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 
4.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances; 

4.11 - O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas 

propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema 
durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
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5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1 - Valor unitário e total do item; 

5.1.2 - Marca; 
5.1.3 - Fabricante; 

5.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada; 

5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto; 
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação; 
 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 

6.1 - No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 

perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 5.1 do 
edital; 

6.2 - O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 
características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis; 
6.3 - As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena 

de serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  
6.4 - Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
6.5 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
6.6 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. O lance 
deverá ser ofertado pelo valor DO ITEM. 

6.7 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo R$5,00 (cinco reais) inferior ao 
menor preço apresentado;  

6.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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6.9 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.10.1 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
6.10.2 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 
6.11  - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 

VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, 
poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 
caso a licitante permaneça inerte; 

6.12  - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

6.13  - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas 

demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 
6.14  - Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar 

o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 
excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

6.15  - A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

6.16  - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos lances; 
6.17  - O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados;  
6.18  - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/; 

6.19  - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

6.20  - A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa 
de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas de preços; 
6.21  - Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação 

de microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

I. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas 

alterações; 
II. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa 

de lances; 
III. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto; 
 

IV. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior; 
V. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
VI. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação 

será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
VII. O disposto no item III somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
6.22 - Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
6.22.1 - Produzidos no País; 

6.22.2 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.22.3 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 
8666/93); 

6.22.4 - Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
6.22.5 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 
6.23  - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 
6.24  - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará se o preço da proposta 

final se encontra em conformidade com o valor de referência obtido para cada item, 
conforme se extrai do “Quadro Comparativo de Prévias” que instrui a solicitação. 

6.25  - Entende-se por “valor de referência” o preço médio alcançado para cada item 
descrito no “Quadro Comparativo de Prévias”. 

6.26  - Se o preço obtido na etapa de lances estiver de acordo com o valor de 
referência, o Pregoeiro o aceitará para o item. 

6.27  - Caso o melhor preço apurado na etapa de lances esteja superior ao valor de 
referência, o Pregoeiro divulgará o aludido valor ao licitante classificado em primeiro 

lugar, com quem negociará diretamente. 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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6.28  - A negociação será considerada exitosa se o preço obtido for menor ao “valor 

de referência”, hipótese em que o Pregoeiro declarará o item classificado para 
habilitação. 

6.29  - Após a negociação, mantido o preço acima do “valor de referência” pelo 
licitante, o Pregoeiro declarará o item como fracassado. 

6.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará 

ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.31 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
  
7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 

7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do 
Decreto 109/2020, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 109/2020; 
7.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado; 
7.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

7.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, a ocorrência será registrada em ata; 
7.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1 - O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pelo 
Pregoeiro mediante solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes do 

término do prazo de duas horas, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 
7.6.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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7.6.3 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação; 

7.6.4 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 

7.6.5 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital; 

7.6.6 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

7.6.7 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

7.6.8 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
7.6.9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
7.6.10 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

- NA HIPÓTESE DE UMA ME/EPP/MEI SAGRAR-SE VENCEDORA DA COTA 
PRINCIPAL PARA O MESMO ITEM, SERÁ REGISTRADO PARA AMBAS AS COTAS 

APENAS O PREÇO MENOR, OU SEJA, É EXPRESSAMENTE VEDADO QUE O 
FORNECEDOR PRATIQUE PREÇOS DISTINTOS PARA O MESMO ITEM.  

 
-CASO NÃO HAJA LICITANTES INTERESSADOS NOS ITENS RESERVADOS PARA 

MEs/EPPs/MEIs O LICITANTE VENCEDOR DA COTA PRINCIPAL, QUE TENHA 
APRESENTADO PROPOSTA PARA OS ITENS DA COTA RESERVADA, FICA 

OBRIGADO A FORNECER OS ITENS REFERENTES A COTA RESERVADA PELO 
MESMO VALOR OFERECIDO NA COTA PRINCIPAL. 

 

* Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante 

desistente às penalidades previstas neste Edital; 
 

8 - DA HABILITAÇÃO 
 

8.1.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação; 

 
8.1.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente; 
8.1.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
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apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 
 

8.1.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 
8.1.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
8.1.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 
8.1.7 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 
8.2 - A regularidade da habilitação do licitante será confirmada por meio da análise 

dos seguintes documentos, a saber: 
 

8.2.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 
8.2.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.2.1.3 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a última alteração em 

vigor (que poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato 
original), devidamente registrados e arquivados na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, com a publicação no Diário 

Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto, e cópia da Certidão de 
Arquivamento na repartição competente. 

8.2.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício. 

8.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

8.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
8.2.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda devidamente válida.  
8.2.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual.  
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8.2.2.2.1 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 
8.2.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Portarias MF358, 

de 05/09/2014 e MF443, de 17/10/2014), Estadual e Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.  

8.2.2.4 - Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa 
Econômica Federal, demonstrando o cumprimento com os encargos sociais 

instituídos por lei; 
8.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 
8.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 
8.2.3.1 - A regularidade da qualificação econômico-financeira das licitantes será 

confirmada por meio da análise de Certidão Negativa de Falência e Recuperação 
Judicial (Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da 

pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, com emissão em prazo não superior 
90 (noventa) dias da data prevista para o início da sessão, de acordo com o inciso II 

do art. 31 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

8.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

8.2.4.1 - A regularidade da qualificação técnica exigida das licitantes, será 
confirmada por meio da comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho 

anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório 
da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 

8.2.4.1.1 - Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade 
indeterminado, salvo quando neste estiver explícita a sua validade.  

 
8.2.5 – OUTROS DOCUMENTOS 

 

8.2.5.1 - O fornecedor deverá apresentar o CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE em nome do FABRICANTE DO PRODUTO, emitido por 
Organismos de Certificação de Produto – OCP, em conformidade com a NBR 

14006/2008, de acordo com a PORTARIA Nº 401, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2020, para o item 19. 
 
8.2.5.2 - Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro 

Técnico Federal do IBAMA, acompanhado do respectivo Certificado de 
Regularidade válido como chave de Autenticação, instituído pelo artigo 17, 

inciso II, da Lei nº 6.938 de 1981 e alterações dadas pela Lei nº 10.165/2000, 
e legislação correlata, para todos os itens. 

 
 
8.2.6 - DECLARAÇÕES:  
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8.2.6.1 - Declaração, nos moldes do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, de que a licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 
anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666/93 (com 

redação dada pela Lei Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, na forma da lei (modelo a seguir): 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

 

A empresa ..........................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob 

as penas da lei, que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso 
V do artigo 27 da Lei Federal n. º 8.666/93 (com redação dada pela Lei Federal n.º 9.854/99), 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei. 

Data e local: 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 
8.2.6.2 - Declaração do Anexo IV - Conforme modelo de declaração de 

enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 
8.2.6.3 - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação: 
 

DECLARAÇÃO 
A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de 
habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº 039/2023 – RP nº      

030/2023. 
Data e local 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

8.3 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

8.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 
8.5 - Os documentos provenientes da rede mundial de computadores (“internet”) 
terão sua autenticidade certificada junto às páginas eletrônicas (“sites") dos 

respectivos órgãos emissores, para os devidos fins de habilitação. 
8.6 - A Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP e o 
Microempreendedor Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação 

exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

8.6.1 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
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convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 
8.6.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, dirigido ao Pregoeiro. 
8.7 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.8 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.9 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
8.11 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.11.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.11.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 
8.13 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
 

9 - DOS RECURSOS 
 

9.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
9.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

9.2.1 -  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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9.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
9.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
9.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 
 

10 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

10.1 -  A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 
10.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2 -  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

10.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 
plataforma, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1 - Inexistindo manifestação recursal das licitantes, o Pregoeiro adjudicará o(s) 
objeto(s) da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s), com a posterior homologação do 

resultado pela Autoridade Superior solicitante, conforme disposto no Decreto 
Municipal n.º 107/2013. 

 
11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a Autoridade Superior, conforme disposto no Decreto 
Municipal n.º 107/2013, adjudicará o(s) objeto(s) à(s) licitante(s) vencedora(s) e 

homologará o procedimento licitatório. 
 

12 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1 - O Instrumento Contratual, como parte integrante do presente Instrumento 
convocatório, obedecerá às condições nele estabelecidas e seus Anexos, e terá 

vigência de 12 (doze) meses, período este que deverá ser discriminado. 
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12.2 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a 

um ano, computadas neste as eventuais prorrogações, conforme disposto no art. 
15, §,3º, III, da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art. 12 do Decreto Federal n.º 

7.892/2013. 
12.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data do recebimento da solicitação, cópia do Estatuto ou 
Contrato Social, com as alterações ocorridas, bem como de documentos que 

comprovem a habilitação de pessoa indicada para assinatura do contrato. 
12.4 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocado(s), por escrito, para, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual ata de 
registro de preços, na forma da minuta apresentada no Anexo V, adaptado(s) à(s) 

proposta(s) vencedora(s).  
12.5 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Administração Contratante. 

12.6 - A Administração Contratante publicará o extrato do instrumento contratual 
no Diário Oficial do Município, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de 

sua assinatura. 
12.7 - A recusa injusta da(s) convocada(s) em assinar o instrumento contratual, 

aceitar ou retirar o instrumento contratual equivalente, dentro do prazo estabelecido 
nos itens 12.3, 12.4 e 12.5, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a(s) às penalidades aludidas neste Edital. 
12.8 - É facultado à Administração Contratante, quando a(s) convocada(s) não 

assinar(em), aceitar(em) ou retirar(em) o(s) instrumento(s) contratual(is), no prazo e 
condições estabelecidos, convocar as demais licitantes remanescentes a fazê-lo, na 

ordem de classificação, revogar a licitação, por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprada, ou anular, em todo ou em 

parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito. 

12.9 - A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos 
fixados, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 

8.666/93, conforme disposição trazida pelo art. 12, § 1º, do Decreto Federal n.º 
7.892/2013. 

12.9.1 - O prazo de entrega dos objetos desta licitação será de acordo com o Anexo 
I - Termo de Referência dias após a apresentação de solicitação ou empenho 

ou autorização de entrega emitida por quem de direito, sendo que cada ordem 
deverá conter a anuência do Sr. Secretário Municipal de Fazenda, conforme 

disciplinado no art. 2º, inciso III, do Decreto Municipal n.º 107/2013. 
 

13 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 105, de 2014.  
13.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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13.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para 

os órgãos e entidades participantes, podendo ser autorizado no máximo 05 (cinco) 
adesões por Ata de Registro de Preços. 

13.4 - As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.  

13.5 - Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo contratado das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
13.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.  

13.6.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 

da Ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
 

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida pela Administração 

Contratante, a qualquer tempo, em conformidade com o disposto nos arts. 77, 78, 
79 e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

15 - DO REAJUSTE DE PREÇOS  

 
15.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.  
15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 
base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 

correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo.  

15.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo.  
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15.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  
15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
16 - DO PAGAMENTO 
 

16.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Araguari com até 30 (trinta) dias após a entrega do serviço/produto e após 

apresentação da Nota Fiscal ou de acordo com a disponibilidade financeira do 
município. (Conforme a Lei nº8666/93, Artigo 40, XIV).  

16.2 - A(s) despesa(s) decorrente(s) desta licitação correrá(ão) por conta da(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

 
Ficha Dotação Nome 

313 02.08.12.122.0002.2235.44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

332 02.08.12.361.0031.2040.44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

360 02.08.12.365.0009.2035.44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 - No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso 

assumido, garantida a prévia defesa, aplicar-se-ão as seguintes sanções, obedecidos 
os seguintes critérios:  

17.1.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito, com prazo de 48 
(quarenta e oito horas) para adimplir ou justificar a inexecução parcial ou total do 

pactuado, sob pena de aplicação das demais penalidades previstas;  
17.1.2 - Multas, na forma prevista no Edital, sem prejuízo das demais sanções;  

17.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Araguari, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 

conforme estabelecido na Lei 10.520;  
17.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
17.2.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 

0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia 
de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor empenhado; 
17.2.2 - 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou não cumprimento de obrigação 
contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;  

17.2.3 -10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, na hipótese de a 
contratada, injustificadamente, desistir ou não cumprir o contrato;  

17.3 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, 
ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato;  
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17.4 - As multas previstas neste item será(ão) descontada(s) do(s) pagamento(s) 

devido(s) à empresa ou cobrada(s) amigavelmente na esfera administrativa e, 
quando for o caso, pelas vias judiciais;  

17.5 - O adjudicatário será descredenciado dos sistemas de cadastramento onde 
estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação 

e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais, e ainda 
será impedido de licitar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de 

acordo com o art. 7º da Lei nº 10520/02, nos seguintes casos: 
17.5.1 - Se convocado durante o prazo de validade de sua proposta deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa;  
17.5.2 - Deixar de assinar o contrato; 

17.5.3 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
17.5.4 - Não mantiver a proposta;  

17.5.5 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
17.6 - Além das sanções citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, no que 

couber às demais sanções referidas na seção III do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93 
(Dos crimes e das penas).  

17.7 - As sanções previstas neste edital não têm caráter compensatório, sendo que 
o seu pagamento não exime a contratada da responsabilidade pela reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao Município por atos comissivos ou 
omissivos de sua responsabilidade. 

17.8 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 

franqueada vista ao processo. 
 

17.9 - Da Extensão das Penalidades 
17.9.1 - A sanção relativa à suspensão temporária de participação em licitação e de 

contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 
I - retardarem a execução do Pregão; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; ou 

III - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 
18 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
18.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
18.2 - A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica 

através do site www.licitanet.com.br.  
18.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação; 

18.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame; 

18.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/; 
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18.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

18.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame; 

18.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

18.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após apresentação da 

documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 

19.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à Secretaria Municipal DE ADMINISTRAÇÃO do 
Município de Araguari/MG, em qualquer fase do julgamento, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões a ser proferidas. 
19.3 - É vedado à licitante vencedora subcontratar total ou parcialmente a(s) 

prestação(ões) de serviço(s) referente ao objeto deste Pregão. 
19.4 - A presente licitação somente poderá ser revogada, por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em 
todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
19.5 - A reprodução deste edital estará disponível, gratuitamente através do site 

da Prefeitura Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. 
19.6 - A fiscalização do Instrumento Contratual será realizada pela servidora Aline 

Beatriz Pereira - Mat. nº 258.285, que, sem restringir a plenitude dessas 
responsabilidades, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

19.7 - Este Edital possui 06 (seis) Anexos, a saber: 
Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo III - Modelo de Credenciamento; 

Anexo IV - Modelo de declaração de condição de ME / EPP / MEI; 
Anexo V - Minuta da Ata Registro de Preços; e 

Anexo VI - Minuta de Instrumento Contratual. 
19.8 - Informações complementares que se destinem a conferir mais 

esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Licitações e Contratos, no horário de 12:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-

feira, pessoalmente ou pelo telefone: (0**34) 3690-3280. 
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19.9 - O valor global estimado para a presente contratação é de R$1.488.096,70 

(um milhão quatrocentos e oitenta e oito mil e noventa seis reais e setenta 
centavos), cujos recursos correspondem às Verbas 500 - Recursos não 

Vinculados de Impostos e 550 - Transferências do Salário Educação, como 
fontes pagadoras que custearão as aquisições do objeto da presente licitação. 

 
Araguari/MG, 12 de maio de 2023. 

 
 

 
GILMAR GONÇALVES CHAVES 

                              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

NEILTON DOS SANTOS ANDRADE  
PREGOEIRO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 - RP Nº 030/2023 PROCESSO Nº 100/2023 

 

1. DO OBJETO 

 

Aquisição de mobiliário permanente destinado ao atendimento dos CEMs (Centros 

Educacionais Municipais) e CMEIs (Centros Municipais de Educação Infantil) da Secretaria 

de Educação.de Araguari-MG. 

2. DADOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

DADOS IDENTIFICADOR DESCRIÇÃO 

Fonte de Recursos 1500 Recursos não Vinculados de Imposto 

Ficha/Dotação 

Orçamentária 

332 
Equipamentos e Material Permanente 

Subfunção 361 Ensino Fundamental 

Programa 0031 Centros Educacionais Municipais 

Projeto Atividade 2040 Manutenção E Desenvolvimento Dos Centros Educacionais 

Municipais 

Elemento da despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.  

Subelemento da 

despesa 

99 
Outros Materiais Permanentes 

 

DADOS IDENTIFICADOR DESCRIÇÃO 

Fonte de Recursos 1500 Recursos não Vinculados de Imposto 

Ficha/Dotação 

Orçamentária 

360 
Equipamentos e Material Permanente 

Subfunção 365 Ensino Infantil 

Programa 0009 Centros Municipais de Educação Infantil 

Projeto Atividade 2035 Educação Infantil- 25% 

Elemento da despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.  

Subelemento da 

despesa 

99 
Outros Materiais Permanentes 

 

DADOS IDENTIFICADOR DESCRIÇÃO 

Fonte de Recursos 1550 Transferência do Salário-Educação 

Ficha/Dotação 

Orçamentária 

313 
Equipamentos e Material Permanente 

Subfunção 122 Administração geral 

Programa 0002 Apoio Administrativo 

Projeto Atividade 2235 QMSE- Quota Municipal Salário Educação 
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Elemento da despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.  

Subelemento da 

despesa 

99 
Outros Materiais Permanentes 

 

3. FINALIDADE 

  

A finalidade da aquisição de mobiliários consiste em atender as necessidades existentes 

nas unidades escolares para o dia a dia de funcionamento dos CEM (Centros Educacionais 

Municipais) e CMEI (Centros Municipais de Educação Infantil) da Secretaria Municipal de 

Educação de Araguari-MG. 

 

4.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CUSTO ESTIMADO 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Os itens serão fornecidos de acordo com as especificações e quantitativos constantes nas 

Solicitações de Compras e neste Termo, dentro dos limites estabelecidos no instrumento contratual a ser 

originado. 
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 5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
 

Justificamos as Solicitação nº 1190 para aquisição de mobiliário para atender as 

necessidades dos CEM (Centros Educacionais Municipais) e CMEI (Centros Municipais de 

Educação Infantil) da Secretaria Municipal de Educação de Araguari-MG, considerando ser este 

equipamento indispensável para o funcionamento do dia a dia das unidades educacionais.  

A compra de mobiliário, a abertura do presente procedimento licitatório, para manter os 

trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter os serviços 

públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos alunos das unidades escolares, para o 

cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia. 

A necessidade de manutenção dos conjuntos escolares, pois a grandes quantidades dos 

móveis pertencentes as escolas da rede municipal, estão sem condições de usos pelos estudantes, 

além de estar armazenado em espaços de área comum das escolas proporcionando risco para 

alunos. 

Vale ressaltar, que é uma das alternativas propostas para além de adequar o mobiliário 

escolar a idade e fase de desenvolvimento dos educandos atendidos, também está pelo anseio de 

padronizar e adequar os aparelhos das unidades e garantir a qualidade e conforto para os estudantes 

do ensino fundamental, contribuindo para o bem-estar e permanência nas unidades da rede pública.  
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Importa registrar que o MEC, para o mobiliário escolar, possui uma ação do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação – FNDE, que tem por objetivo renovar e padronizar os 

mobiliários das escolas no país. 

Ainda, justificamos esta solicitação respaldados pela Constituição Federal de 1988 e pela 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que, sobre a oferta do ensino, dizem o seguinte: 

CF/88: Art. 206 O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

[...] 

VII- garantia de padrão de qualidade 

A Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), por sua vez, sinaliza para esses 

padrões de qualidade em dois momentos: no Título II, ao determinar os princípios e fins da 

educação nacional (artigo 3º) e no Título III, ao delimitar o direito à educação e o dever de educar 

(artigo 4º): 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

[...] 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de: 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade 

mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-

aprendizagem. 

Sendo o que justificamos, nos colocamos ao dispor para demais esclarecimentos. 

 

 

        6. OBRIGAÇÕES BÁSICAS DA CONTRATADA: 

 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do 

objeto e, ainda: 

 

 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garanta; 
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 A Contratada se responsabilizará integralmente por todas as despesas, sem ônus à 

Contratante, decorrentes da execução do contrato, tais como, as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 

obrigações decorrentes do contrato; 

 É vedada a subcontratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste Termo de 

Referência; 

 Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

esta responsabilidade à fiscalização; 

 Responsabilizar-se pela substituição de itens que apresentem inconformidades; 

 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990l); 

 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7. OBRIGAÇÕES BÁSICAS DA CONTRATANTE: 

 

 Informar dotação orçamentária e mantê-la com saldo programado no decorrer da execução 

do contrato de modo a garantir sua liquidez;  

 Efetuar os pagamentos devidos à contratada; 

 Receber os itens objetos do contrato, nos termos, prazos, condições e especificações 

estabelecidas no instrumento contratual; 

 Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato; 

 Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, itens que estejam em 

desacordo com o firmado, exigindo sua troca e não realizando trâmites para liquidação e 

pagamento enquanto não for efetivada; 

 Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas às irregularidades, garantido o 

contraditório e a ampla defesa; 

 Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

condições necessárias à execução do contrato; 
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 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias. 

 

 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

 

 Menor preço. 

 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

 Apresentar no mínimo um (01) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado comprobatório da capacidade técnica para atendimento do 

objeto presente.  

 

10. SANÇÕES: 

 

10.1. No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido, 

garantida a prévia defesa, aplicar-se-ão as seguintes sanções, obedecidos os seguintes critérios:  

10.1.1.  Advertência, que será aplicada sempre por escrito, com prazo de 48 (quarenta 

e oito horas) para adimplir ou justificar a inexecução parcial ou total do pactuado, sob 

pena de aplicação das demais penalidades previstas;  

10.1.2. Multas, na forma prevista no Edital, sem prejuízo das demais sanções;  

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de Araguari, por prazo não superior a 2 (dois) anos, conforme 

estabelecido na Lei 10.520;  

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

10.2.1. Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% 

(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 

injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por 

cento) do valor empenhado; 
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10.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou não cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;  

10.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir ou não cumprir o contrato;  

10.3. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato;  

10.4. As multas previstas neste item será(ão) descontada(s) do(s) pagamento(s) devido(s) à 

empresa ou cobrada(s) amigavelmente na esfera administrativa e, quando for o caso, pelas vias 

judiciais;  

10.5. O adjudicatário será descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrito, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais 

cominações legais, e ainda será impedido de licitar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, de acordo com o art. 7º da Lei nº 10520/02, nos seguintes casos: 

 

10.5.1. Se convocado durante o prazo de validade de sua proposta deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa;  

10.5.2. Deixar de assinar o contrato; 

10.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

10.5.4. Não mantiver a proposta;  

10.5.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

10.6. Além das sanções citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, no que couber às demais 

sanções referidas na seção III do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93 (Dos crimes e das penas).  

10.7. As sanções previstas neste edital não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 

não exime a contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 

causados ao Município por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

10.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 
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11. FORMA DE PAGAMENTO 

 

 

 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura de Araguari com o prazo não 

superior a 30 (trinta) dias, contando a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela. 

 

  

12. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

 

 

 A fiscalização do contrato será feita pelo servidor Aline Beatriz Pereira – Matrícula 

25.8285. 

 

 

13. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

 

 Os produtos deverão ser entregues nas unidades escolares conforme a solicitação 

da Secretaria Municipal de Educação De Araguari-MG, através da Nota de Empenho, no prazo de 

30 dias úteis. 

13.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável 

pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

13.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

15 (quinze) 

dias, a contar da notificação à Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

13.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do 
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prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do 

esgotamento do prazo. 

13.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratadas pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 

14. PRAZO DE GARANTIA 

 

14.1. O prazo de garantia contratual dos bens será de 12 (doze) meses, ou pelo prazo 

fornecido pelo fabricante, se superior, sem qualquer ônus ou custo adicional para a contratante.   

14.2. A garanta será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante. 

14.3. A garanta abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

14.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

14.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garanta deverão 

ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

14.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta dias, contados a partir da data de retirada do 

equipamento 

das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 

14.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única 
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vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pela 

Contratante. 

14.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pela 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos 

reparos. 

14.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da 

Contratante 

ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizado a 

contratar empresa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, 

bem como 

a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 

perda da 

garanta dos equipamentos. 

14.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garanta será de 

responsabilidade da Contratada. 

14.11. A garanta legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio, permitindo 

eventual 

aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, a 

qualquer 

momento, dentro do prazo estabelecido no item 14.1. 

 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO 

 

 

 O instrumento contratual deverá viger por 12 meses. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº039/2023 - RP Nº 030/2023 PROCESSO Nº100/2023 

 

DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE  

Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Referência Bancária para pagamento:               Conta:                   Agência:                   Banco:   

Endereço completo: 

Telefone/Fax: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA EFETIVAÇÃO/ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU 
OUTRO HÁBIL, CASO A ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO SEJA FAVORÁVEL A ESTA EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome  

Cargo/Função  

Endereço  

RG  CPF  

EMAIL PARA ENVIO DO CONTRATO  TEL.  

 

COTAS DISTRIBUÍDAS, CONFORME ART. 48 DA LC 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA            

LC 147/2014. 
 ITEM 10, 12, 15 E 17 (Cota Principal) - item aberto para a participação de todos os interessados 
que atendam aos requisitos deste edital;  
ITEM 11, 13, 16 E 18 (Cota Reservada) - item aberto para a participação exclusiva de 
Microempresas - MEs, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - 
MEIs, que atendam aos requisitos deste edital, sem prejuízo de sua participação nos itens da cota 
principal.  
ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 14, 19, 20 E 21 (Itens Exclusivos) - itens com valor 
estimado de até R$ 80.0000,00, destinados à participação exclusiva das Microempresas - ME, 
Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo da sua 
participação na cota principal e na cota reservada. 
 

Item Descrição Qtde Unidade 
Medida 

Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 CARTEIRA ESCOLAR ADAPTADA CRIANÇAS 

ESPECIAIS INFANTIL - ESTRUTURA EM AÇO COM 

PINTURA EPÓXI - REGULAGEM DE ALTURA E DE 

INCLINAÇÃO DO ASSENTO EM RELAÇÃO AO SOLO 

- PORTA OBJETOS EMBAIXO DO ASSENTO - APOIO 

DE PÉ REMOVÍVEL COM REGULAGEM DE ALTURA 

E PROFUNDIDADE - APOIO DE CABEÇA 

REMOVÍVEL COM REGULAGEM DE ALTURA E 

PROFUNDIDADE - CINTO PEITORAL TIPO 

CAMISETA (MASCULINO) E BORBOLETA 

(FEMININO) - ACABAMENTO COM PONTEIRAS DE 

BORRACHA ANTIDERRAPANTE - ASSENTO E 

ENCOSTO ANATÔMICO OU PLANO FEITO SOB 

MEDIDA OU PADRÃO - APOIO DE TRONCO PLANO 

INDEPENDENTES COM REGULAGEM DESLIZANTE 

NA ALTURA E LARGURA.LARGURA DO ASSENTO 

30CM - LARGURA TOTAL DA ESTRUTURA 48CM - 

ALTURA MÍNIMA DO ENCOSTO 30CM - ALTURA DO 

10,00 UN 
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APOIO DE PÉ AO ASSENTO - MÍNIMA 24CM - 

MÁXIMA 32CM - PROFUNDIDADE DO ASSENTO - 

MÍNIMA 25CM - MÁXIMA 31CMLARGURA DO 

TRONCO - MÍNIMA 13CM - MÁXIMA 22CMALTURA 

DO ASSENTO AO SOLO - MÍNIMA 43CM - MÁXIMA 

49CM 

2 CARTEIRA ESCOLAR ADAPTADA CRIANÇAS 

ESPECIAIS JUVENIL - ESTRUTURA EM AÇO COM 

PINTURA EPÓXI - REGULAGEM DE ALTURA E DE 

INCLINAÇÃO DO ASSENTO EM RELAÇÃO AO SOLO 

- PORTA OBJETOS EMBAIXO DO ASSENTO - APOIO 

DE PÉ REMOVÍVEL COM REGULAGEM DE ALTURA 

E PROFUNDIDADE - APOIO DE CABEÇA 

REMOVÍVEL COM REGULAGEM DE ALTURA E 

PROFUNDIDADE - CINTO PEITORAL TIPO 

CAMISETA (MASCULINO) E BORBOLETA 

(FEMININO) - ACABAMENTO COM PONTEIRAS DE 

BORRACHA ANTIDERRAPANTE - ASSENTO E 

ENCOSTO ANATÔMICO OU PLANO FEITO SOB 

MEDIDA OU PADRÃO - APOIO DE TRONCO PLANO 

INDEPENDENTES COM REGULAGEM DESLIZANTE 

NA ALTURA E LARGURA. LARGURA DO ASSENTO 

41CM -LARGURA TOTAL DA ESTRUTURA 58CM - 

ALTURA MÍNIMA DO ENCOSTO 39CM - ALTURA DO 

APOIO DE PÉ AO ASSENTO - MÍNIMA 29CM - 

MÁXIMA 39CM - PROFUNDIDADE DO ASSENTO - 

MÍNIMA 35CM - MÁXIMA 42CM - LARGURA DO 

TRONCO - MÍNIMA 25CM - MÁXIMA 35CM - 

ALTURA DO ASSENTO AO SOLO - MÍNIMA 56CM - 

MÁXIMA 64CM 

10,00 UN 

   

3 MESA PARA CADEIRANTE NO TAMANHO DE 

900X650MM CONFECCIONADA EM MDP 18MM 

REVESTIDO EM FÓRMICA, BORDAS 

ARREDONDADAS COM ACABAMENTO EM PRFIL T 

TIPO PVC NA MESMA COR DA ESTRUTURA. 

ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO 30X30 E 

20X20 COM REGULAGEM DE ALTURA ENTRE 600 E 

900MM. PORTA LIVROS EM FERRO SOLDADO NA 

LATERAL EXTERNA DA MESA. TODOS OS METAIS 

RECEBEM BANHO DE IMERSÃO E PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ. ALTURA 65 CM ATÉ 90 CM, 

LARGURA TAMPO: 90 CM. PROFUNDIDADE 

TAMPO: 65 CM. PESO: 18,5 KG. COR ESTRUTURA: 

CINZA OU PRETA. 

40,00 UN 

   

4 MESA ESCOLAR ADAPTADA TAMPO E SUPORTE 

PÉS EM MDF, PÉS EM PINUS TAEDA 

REFLORESTADA, NA COR NATURAL OU BRANCA, 

ACABAMENTO COM SELADOR E VERNIZ 

POLIURETANO/PINTURA ME LACA BRANCO COM 

ACABAMENTO EM TX COM TRÊS OPÇÕES DE 

ALTURA, COM RECORTE NO TAMPO QUE PERMITE 

A CRIANÇA FICAR MAIS PRÓXIMA DA MESA, 

SUPORTANDO 30 KG. DIMENSÕES: ALTURA DE 43,8 

CM/ 50.8 CM /57,8 CM, LARGURA DE 90CM, PESO DE 

13 KG E PROFUNDIDADE DE 75 CM. 

10,00 UN 

   

5 CARTEIRA ESCOLAR ADAPTADA PARA ALUNOS 

COM BAIXA VISÃO - CONJUNTO MESA E CADEIRA 

INFANTIL COM AJUSTE DE ALTURA E 

ANGULAÇÃO E ESTOJO EMBUTIDO. DIMENSÕES: 

15,00 UN 
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664X493X546X766MM. TAMANHO DA ÁREA DE 

TRABALHO: 664X493MM. ESPESSURA DA ÁREA DE 

TRABALHO: 15 MM. FAIXA DE INCLINAÇÃO DA 

ÁREA DE TRABALHO: 040. MECANISMO DE 

INCLINAÇÃO DA MESA: BOTÃO ROTATIVO 

ALTURA DA MESA: 546X766 MM. MECANISMO DE 

AJUSTE DA ALTURA DA MESA: ELEVAÇÃO 

MANUAL, ESCALA DA ALTURA DA CADEIRA: 

320X440 MM. MECANISMO DE AJUSTE DE ALTURA 

DA CADEIRA: ELEVAÇÃO MANUAL. CAPACIDADE 

DE PESO DA MESA 75 KG. CAPACIDADE DE PESO 

DA CADEIRA 100 KG. COM GAVETA E GANCHO 

MULTIFUNCIONAL. APOIO DE COTOVELO: SIM. 

TIPO DE BASE DE MESA: PÉS NIVELADORES. COR: 

AZUL. MATERIAL MDF F1 DE CLASSE E 

MELAMINA, AÇO CARBONO SIMPLES. 

6 CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

DOBRÁVEL, COM BANDEJA REMOVÍVEL 

APROXIMADAMENTE ALTURA: 1050 MM +/- 50 MM; 

PROFUNDIDADE: 680 MM +/- 50MM. PROTEÇÃO 

LATERAL, SUPORTA ATÉ 15 KG; CADEIRA 

DOBRÁVEL, COM ESTRUTURA TUBULAR DE 

SEÇÃO CIRCULAR EM AÇO CARBONO. ASSENTO E 

ENCOSTO ACOLCHOADOS COM ESPUMA 

REVESTIDA DE LONA VINILICA LAMINADA COM 

TECIDO. BRAÇOS OU DISPOSITIVOS PARA 

PROTEÇÃO LATERAL, BANDEJA EM 

POLIPROPILENO INJETADO, NA COR BRANCA, 

REMOVÍVEL OU ARTICULADA COM BORDAS 

ARREDONDADAS NAS LATERAIS PARA 

RETENÇÃO DE LÍQUIDOS; APOIO PARA OS PÉS EM 

POLIPROPILENO INJETADO, REMOVÍVEL OU 

ARTICULADO. SAPATAS ANTIDERRAPANTES COM 

PARTES EM CONTATO COM O PISO 

EMBORRACHADAS. CINTO TIPO SUSPENSÓRIO 

COM LARGURA MÍNIMA DE 25 MM, DOTADO DE 

PONTOS DE RETENÇÃO ENTRE AS PERNAS, TIRAS 

SUBABDOMINAIS E TIRAS DE OMBRO. 

150,00 UN 

   

7 CONJUNTO professor com Cadeira - Mesa com tampo 

medindo 1200mm de comprimento por 800mm de largura 

injetado em resina ABS. Espessura da superfície do tampo 

6mm, bordas medindo 30mm sem emendas e com espessura 

de 3,5 mm. Altura tampo/chão 760mm. Painel frontal 

confeccionado em compensado multilaminado 15 mm, 

revestidos em fórmica, fixado a estrutura através de 

parafusos. Base do tampo da mesa formada por 01 tubo 

quadrado medindo 25mm x 25mm posicionado sob o 

tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica 

por dobramento, cobrindo todo o perímetro da mesa 

resultando em um único ponto de solda unindo as 

extremidades do mesmo tubo, 02 barras de sustentação em 

tubo 50mm x30mm e uma barra confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm e toda a extensão da mesa. 02 

colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubos 

oblongo medindo 77mm x 40mm com espessura mínima de 

1,2mm. Base dos pés em tubo oblongo medindo 20mm x 

48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. Uma 

barra de sustentação em tubo oblongo medindo 20mm x 

48mm fixadas entre as colunas. Sapatas calandradas 

100,00 UN 
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antiderrapantes envolvendo as extremidades dos tubos que 

compõem os pés, desempenhando a função de proteção da 

pintura, aumentando a durabilidade, acompanham o 

formato dos pés em arco, medindo aproximadamente 

162mm x 53mm, fabricadas em polipropileno virgem, 

podendo ser injetadas na mesma cor do tampo e presa à 

estrutura por meios de parafusos. Toda a estrutura metálica 

é fabricada em tubo de aço industrial tratados por conjuntos 

de banhos químicos para proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do sistema MIG. Cadeira com 

assento e encosto, confeccionados em resina plástica 

virgem, fabricados pelo processo de injeção termoplástico. 

Assento medindo 400mm x 460mm (+/-5%), sem orifícios 

fixados por meios de parafusos. Altura assento/chão 

460mm.Encosto medindo 400mm x 315mm (+/-5%), sem 

orifícios e com puxador para facilitar o carregamento da 

cadeira, fixado por parafuso. Tubo de aço industrial 

medindo 16mm x 30mm, encaixando a base do assento ao 

encosto, colocado por dentro das bases laterais do encosto, 

não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada em peça 

única com pés em material plástico e 02 colunas laterais em 

material plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada 

coluna é formada por duas bases paralelas com espessura 

8,5mm e uma perpendicular com espessura de 11mm, com 

alojamento para passagem do tubo de interligação com o 

assento com 125mm de profundidade e espessura de 3 mm. 

Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível 

através de pino metálico roscado. Pés com espessura 

mínima de 5 mm e contendo no mínimo 2 aletas na base 

menor e 3 aletas na base maior com espessura 2,5mm para 

reforço. Em suas extremidades contendo ponteiras para 

proteção, medindo 160mm x 45mm e 75mm x 45mm. 

Medida do pé 480mm x 40mm a 45mm nas extremidades. 

Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 

16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma 

das colunas que liga a base do assento aos pés. 

8 MESA OVAL de reunião para sala de professores com 10 

cadeiras Mesa com tampo oval medindo 

2400mmx800mmx760mm confeccionado em resina 

termoplástica de alto impacto virgem, isento de cargas 

minerais, superfície com espessura mínima de 6mm micro 

texturizado, bordas duplas com espessura de 3,5mm e borda 

interna 1,8mm conectadas por nervuras em todo contorno, 

altura da borda sem emendas com no mínimo 30mm 

brilhante. Fixado a estrutura por meios de parafusos. Altura 

tampo/chão 760mm. Base do tampo da mesa formada por 

01 tubo quadrado medindo 25mm x 25mm posicionado sob 

o tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica 

por dobramento, cobrindo todo o perímetro da mesa 

resultando em um único ponto de solda unindo as 

extremidades do mesmo tubo, 02 barras de sustentação em 

tubo 50mm x30mm e uma barra confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm e toda a extensão da mesa. 02 

colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubos 

oblongo medindo 77mm x 40mm com espessura mínima de 

1,2mm. Base dos pés em tubo oblongo medindo 20mm x 

48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. Uma 

barra de sustentação em tubo oblongo medindo 20mm x 

48mm fixadas entre as colunas. Sapatas calandradas 

25,00 UN 
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antiderrapantes envolvendo as extremidades dos tubos que 

compõem os pés, desempenhando a função de proteção da 

pintura, aumentando a durabilidade, acompanham o 

formato dos pés em arco, medindo aproximadamente 

162mm x 53mm com tolerância de +/- 2,00mm, fabricadas 

em polipropileno virgem, podendo ser injetadas na mesma 

cor do tampo e presa à estrutura por meios de parafuso. 

Cadeira com assento e encosto, confeccionados em resina 

plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção 

termoplástico. Assento medindo 400mm x 460mm (+/-5%), 

sem orifícios fixados por meios de parafusos. Altura 

assento/chão 460mm.Encosto medindo 400mm x 315mm 

(+/-5%), sem orifícios e com puxador para facilitar o 

carregamento da cadeira, com marca injetada em auto-

relevo, fixado por parafuso. Tubo de aço industrial medindo 

16mm x 30mm, encaixando a base do assento ao encosto, 

colocado por dentro das bases laterais do encosto, não 

ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada em peça única 

com pés em material plástico e 02 colunas laterais em 

material plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada 

coluna é formada por duas bases paralelas com espessura 

8,5mm e uma perpendicular com espessura de 11mm, com 

alojamento para passagem do tubo de interligação com o 

assento com 125mm de profundidade e espessura de 3 mm. 

Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível 

através de pino metálico roscado. Pés com espessura 

mínima de 5 mm e contendo no mínimo 2 aletas na base 

menor e 3 aletas na base maior com espessura 2,5mm para 

reforço. Em suas extremidades contendo ponteiras para 

proteção, medindo 160mm x 45mm e 75mm x 45mm. 

Medida do pé 480mm x 40mm a 45mm nas extremidades. 

Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 

16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma 

das colunas que liga a base do assento aos pés. 

9 LONGARINA03 lugares - Cadeira com assento e encosto 

em resina plástica virgem, fabricados pelo processo de 

injeção termoplástico, fixados por meio de parafusos. 

Assento com medidas mínimas 403mm x 463mm, altura 

assento/chão 460mm aproximadamente. Encosto com 

medidas mínimas 403mm x 364mm com puxador para 

facilitar o carregamento. Estrutura da base do assento em 

tubo de aço industrial em duas barras paralelas de secção 

40X20 mm, interligação ao encosto em tubo oblongo 

medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm coberto 

pelo encosto. Estrutura reforçada com pés em material 

plástico e 02 colunas laterais em material plástico evitando 

corrosão e desgaste. Toda a estrutura metálica é fabricada 

em tubo de aço industrial tratados por conjuntos de banhos 

químicos para proteção e longevidade da estrutura e soldado 

através do sistema MIG. Em atenção ao público P.O. 

(pessoas obesas), este item deverá ter até 5% do seu 

quantitativo ajustado às medidas mínimas de 750mm x 

500mm para o assento e medidas mínimas de 750mm x 

350mm para o espaldar, confeccionadas em resina plástica 

mantendo o mesmo o design. 

50,00 UN 

   

10 CADEIRA GIRATORIA estofada com braços e rodízios, 

dotada de mecanismo amortecedor e regulador do assento e 

do encosto. DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS: Largura do 

assento: 500 mm +/- 50mm; Profundidade do assento: 460 

150,00 UN 
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mm +/- 10 mm; Altura do assento variável: faixa obrigatória 

entre 420 mm e 520 mm; Largura do encosto: 400 mm +/- 

10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar); 

Extensão vertical do encosto: 350 mm+/- 10 mm; Espessura 

da espuma do assento: mínima de 40 mm; Espessura da 

espuma do encosto: mínima de 30 mm; Tolerâncias 

dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591; 

Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100micrometros. CARACTERÍSTICAS: Assento 

e encosto confeccionados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas 

internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 

Estofamento do assento e do encosto em espuma de 

poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com 

tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto 

impermeabilizante hidro-repelente. Faces inferior do 

assento e posterior do encosto revestidas com capas de 

plástico injetado, na cor preta. Fixação do assento e do 

encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca métrica 

e porcas de cravar. Estrutura composta de:- Mecanismo de 

regulagem independente do assento e do encosto; inclinação 

do encosto variável em pelo menos 22º e do assento em pelo 

menos 8º com bloqueio em qualquer posição através de 

sistema de lâminas travadas por contato. Comando por 

alavanca. - Suporte para regulagem de altura do encosto 

com curso de 70 mm, dotado de dispositivo de fixação, 

articulado e com sistema amortecedor flexível. Coluna de 

regulagem de altura do assento por acionamento a gás. 

Curso mínimo do pistão de 100 mm- Base em formato de 

estrela com 5pontas e sistema de acoplamento cônico. 

Distância entre eixo da coluna e eixo do rodízio igual ou 

maior que 300 mm - Rodízios de duplo giro com rodas 

duplas de 50 mm (mínimo),- Dispositivos de regulagens e 

alavancas com manoplas em material plástico injetado e 

desenho ergonômico. Acabamento das partes metálicas em 

pintura em pó, brilhante, na cor preta. Terminações de tubos 

em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de 

encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de 

ferramentas.  

11 CADEIRA GIRATORIA estofada com braços e rodízios, 

dotada de mecanismo amortecedor e regulador do assento e 

do encosto. DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS: Largura do 

assento: 500 mm +/- 50mm; Profundidade do assento: 460 

mm +/- 10 mm; Altura do assento variável: faixa obrigatória 

entre 420 mm e 520 mm; Largura do encosto: 400 mm +/- 

10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar); 

Extensão vertical do encosto: 350 mm+/- 10 mm; Espessura 

da espuma do assento: mínima de 40 mm; Espessura da 

espuma do encosto: mínima de 30 mm; Tolerâncias 

dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591; 

Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100micrometros. CARACTERÍSTICAS: Assento 

e encosto confeccionados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas 

internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 

Estofamento do assento e do encosto em espuma de 

poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com 

tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto 

impermeabilizante hidro-repelente. Faces inferior do 

50,00 UN 
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assento e posterior do encosto revestidas com capas de 

plástico injetado, na cor preta. Fixação do assento e do 

encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca métrica 

e porcas de cravar. Estrutura composta de:- Mecanismo de 

regulagem independente do assento e do encosto; inclinação 

do encosto variável em pelo menos 22º e do assento em pelo 

menos 8º com bloqueio em qualquer posição através de 

sistema de lâminas travadas por contato. Comando por 

alavanca.- Suporte para regulagem de altura do encosto com 

curso de 70 mm, dotado de dispositivo de fixação, 

articulado e com sistema amortecedor flexível.- Coluna de 

regulagem de altura do assento por acionamento a gás. 

Curso mínimo do pistão de 100 mm- Base em formato de 

estrela com 5pontas e sistema de acoplamento cônico. 

Distância entre eixo da coluna e eixo do rodízio igual ou 

maior que 300 mm - Rodízios de duplo giro com rodas 

duplas de 50 mm (mínimo),- Dispositivos de regulagens e 

alavancas com manoplas em material plástico injetado e 

desenho ergonômico. Acabamento das partes metálicas em 

pintura em pó, brilhante, na cor preta. Terminações de tubos 

em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de 

encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de 

ferramentas.  

12 MESA REDONDA Conjunto mesa com 04 cadeiras. Mesa 

com tampo redondo confeccionado em resina ABS, 

medindo 800mm de diâmetro, confeccionado em resina 

termoplástica de alto impacto virgem, isento de cargas 

minerais, superfície com espessura mínima de 6mm micro 

texturizado, bordas duplas com espessura de 3,5mm e borda 

interna 1,8mm conectadas por nervuras em todo contorno, 

altura da borda sem emenda com no mínimo 30mm 

brilhante. Altura tampo/chão 640mm. Base da mesa em 

tubo medindo 20mm x 20mm posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de conformação mecânica por 

dobramento, estrutura apoio com 4 pés. Toda a estrutura 

metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através do sistema MIG. Cor da 

Estrutura: Branca. Cadeira com assento e encosto em 

polipropileno. Assento com medidas mínimas 400mm x 

460mm (+/-5%), altura assento/chão 380mm 

aproximadamente sem orifícios fixados por meio de 

parafusos. Encosto com medidas mínimas 400mm x 

360mm (+/-5%). Base do assento e interligação ao encosto 

em tubo oblongo 16mm x 30mm, coberto pelo encosto, uma 

barra horizontal para sustentação sob o assento em tubo 5/8. 

Estrutura reforçada com pés em material plástico e 02 

colunas laterais em material plástico evitando corrosão e 

desgaste. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo 

medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada 

entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés. 

75,00 UN 

   

13 MESA REDONDA Conjunto mesa com 04 cadeiras. Mesa 

com tampo redondo confeccionado em resina ABS, 

medindo 800mm de diâmetro, confeccionado em resina 

termoplástica de alto impacto virgem, isento de cargas 

minerais, superfície com espessura mínima de 6mm micro 

texturizado, bordas duplas com espessura de 3,5mm e borda 

interna 1,8mm conectadas por nervuras em todo contorno, 

altura da borda sem emenda com no mínimo 30mm 

25,00 UN 
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brilhante. Altura tampo/chão 640mm. Base da mesa em 

tubo medindo 20mm x 20mm posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de conformação mecânica por 

dobramento, estrutura apoio com 4 pés. Toda a estrutura 

metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através do sistema MIG. Cor da 

Estrutura: Branca. Cadeira com assento e encosto em 

polipropileno. Assento com medidas mínimas 400mm x 

460mm (+/-5%), altura assento/chão 380mm 

aproximadamente sem orifícios fixados por meio de 

parafusos. Encosto com medidas mínimas 400mm x 

360mm (+/-5%). Base do assento e interligação ao encosto 

em tubo oblongo 16mm x 30mm, coberto pelo encosto, uma 

barra horizontal para sustentação sob o assento em tubo 5/8. 

Estrutura reforçada com pés em material plástico e 02 

colunas laterais em material plástico evitando corrosão e 

desgaste. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo 

medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada 

entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés. 

14 CADEIRA para atendimento com assento e encosto, 

confeccionados em resina plástica virgem, fabricados pelo 

processo de injeção termoplástico. Assento medindo 

400mm de largura x 460mm de profundidade, com 

espessura mínima de 4mm. Altura do assento ao chão 

460mm. Encosto medindo 400mm de largura x 300mm de 

extensão vertical, espessura mínima de 4,5mm. Tubo de aço 

carbono medindo 16x30mm, encaixando a base do assento 

ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do 

encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada em 

peça única com pés e 02 colunas laterais em material 

plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é 

formada por duas bases paralelas com espessura 8,5mm e 

uma perpendicular com espessura de 11mm, com 

alojamento para passagem do tubo de interligação com o 

assento com 125mm de profundidade e espessura de 3mm. 

Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível 

através de pino metálico roscado. Pés com espessura 

mínima de 5mm e contendo no mínimo 2 aletas na base 

menor e 3 aletas na base maior com espessura 2,5mm para 

reforço. Em suas extremidades contendo ponteiras para 

proteção, medindo 160x45mm e 75x45mm. Medida do pé 

480x40mm a 45mm nas extremidades. Uma barra 

horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16x30mm 

com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que 

liga a base do assento aos pés. 

100,00 UN 

   

15 CONJUNTO REFEITORIO INFANTIL - MESA COM 12 

CADEIRAS - Mesa com tampo bipartido medindo 

2400x800x590mm confeccionado em resina termoplástica 

de alto impacto ABS virgem, isento de cargas minerais. 

Superfície com espessura mínima de 6mm micro 

texturizada, bordas duplas sendo a borda externa com 

espessura de 3,5mm e borda interna 1,8mm conectadas por 

nervuras em todo contorno com 20mm de altura. Altura da 

borda externa sem emendas com no mínimo 30mm 

brilhante fixado a estrutura por meios de parafusos. Altura 

do tampo ao chão de 590mm. Base do tampo da mesa 

formada por 01 tubo quadrado medindo 25x25mm 

posicionado sob o tampo, fabricada pelo processo de 

75,00 UN 
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conformação mecânica por dobramento, cobrindo todo o 

perímetro da mesa resultando em um único ponto de solda 

unindo as extremidades do mesmo tubo, 02 barras de 

sustentação em tubo 50x30mm e uma barra confeccionada 

em tubo quadrado 25x25mm em toda a extensão da mesa. 

02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em 

tubos oblongo medindo 77mm x 40mm com espessura 

mínima de 1,5mm, logomarca do fabricante injetada em 

auto-relevo. Base dos pés em tubos oblongo medindo 

20x48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. Uma 

barra de sustentação em tubo oblongo medindo 20x48mm 

fixadas entre as colunas. Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo totalmente as extremidades dos 

tubos que compõem os pés, desempenhando a função de 

proteção da pintura, aumentando a durabilidade, 

acompanham o formato dos pés em arco, medindo 

aproximadamente 163x55x52mm com tolerância de +/- 

1,00mm, fabricadas em resina plástica PP (Polipropileno) 

virgem, podendo ser injetadas na mesma cor do tampo e 

presa à estrutura por meios de parafusos. Cadeira individual 

com assento e encosto em polipropileno injetado, 

certificada Conforme Norma ABNT NBR 14006/2008. 

Assento e encosto em resina plástica PP (Polipropileno) 

virgem, isento de cargas minerais. Fixação através de 

parafusos. Assento com bordas arredondadas contornando 

toda a peça, revestindo a base do assento e em contato com 

as pernas do usuário totalmente boleada para não causar 

acidentes, superfície com espessura mínima de 4mm, 

medindo 340mm de largura por 340mm de profundidade. 

Altura assento ao chão: 350mm. Fixação através de 

parafusos. Encosto com bordas arredondadas contornando 

toda a peça, sem orifícios, medindo 340mm de largura por 

280 mm de extensão vertical, com espessura mínima de 

4mm, com alça para facilitar o carregamento da cadeira e 

com logomarca injetada em alto-relevo. Tubo de aço 

carbono medindo 16x30mm, encaixando a base do assento 

ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do 

encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada em 

peça única com pés e 02 colunas laterais em material 

plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é 

formada por duas bases paralelas com espessura 8,5mm e 

uma perpendicular com espessura de 11mm, com 

alojamento para passagem do tubo de interligação com o 

assento com 125mm de profundidade e espessura de 3mm. 

Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível 

através de pino metálico roscado. Pés com espessura 

mínima de 5 mm e contendo no mínimo 4 aletas, com 

espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades 

contendo ponteiras para proteção, medindo 75x45mm. 

Medida do pé 390x40mm a 45mm nas extremidades. Uma 

barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 

16x30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do assento aos pés. 

16 CONJUNTO REFEITORIO INFANTIL - MESA COM 12 

CADEIRAS - Mesa com tampo bipartido medindo 

2400x800x590mm confeccionado em resina termoplástica 

de alto impacto ABS virgem, isento de cargas minerais. 

Superfície com espessura mínima de 6mm micro 

texturizada, bordas duplas sendo a borda externa com 

25,00 UN 
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espessura de 3,5mm e borda interna 1,8mm conectadas por 

nervuras em todo contorno com 20mm de altura. Altura da 

borda externa sem emendas com no mínimo 30mm 

brilhante fixado a estrutura por meios de parafusos. Altura 

do tampo ao chão de 590mm. Base do tampo da mesa 

formada por 01 tubo quadrado medindo 25x25mm 

posicionado sob o tampo, fabricada pelo processo de 

conformação mecânica por dobramento, cobrindo todo o 

perímetro da mesa resultando em um único ponto de solda 

unindo as extremidades do mesmo tubo, 02 barras de 

sustentação em tubo 50x30mm e uma barra confeccionada 

em tubo quadrado 25x25mm em toda a extensão da mesa. 

02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em 

tubos oblongo medindo 77mm x 40mm com espessura 

mínima de 1,5mm, logomarca do fabricante injetada em 

auto- relevo. Base dos pés em tubos oblongo medindo 

20x48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. Uma 

barra de sustentação em tubo oblongo medindo 20x48mm 

fixadas entre as colunas. Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo totalmente as extremidades dos 

tubos que compõem os pés, desempenhando a função de 

proteção da pintura, aumentando a durabilidade, 

acompanham o formato dos pés em arco, medindo 

aproximadamente 163x55x52mm com tolerância de +/- 

1,00mm, fabricadas em resina plástica PP (Polipropileno) 

virgem, podendo ser injetadas na mesma cor do tampo e 

presa à estrutura por meios de parafusos. Cadeira individual 

com assento e encosto em polipropileno injetado, 

certificada Conforme Norma ABNT NBR 14006/2008. 

Assento e encosto em resina plástica PP (Polipropileno) 

virgem, isento de cargas minerais. Fixação através de 

parafusos. Assento com bordas arredondadas contornando 

toda a peça, revestindo a base do assento e em contato com 

as pernas do usuário totalmente boleada para não causar 

acidentes, superfície com espessura mínima de 4mm, 

medindo 340mm de largura por 340mm de profundidade. 

Altura assento ao chão: 350mm. Fixação através de 

parafusos. Encosto com bordas arredondadas contornando 

toda a peça, sem orifícios, medindo 340mm de largura por 

280 mm de extensão vertical, com espessura mínima de 

4mm, com alça para facilitar o carregamento da cadeira e 

com logomarca injetada em alto-relevo. Tubo de aço 

carbono medindo 16x30mm, encaixando a base do assento 

ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do 

encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada em 

peça única com pés e 02 colunas laterais em material 

plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é 

formada por duas bases paralelas com espessura 8,5mm e 

uma perpendicular com espessura de 11mm, com 

alojamento para passagem do tubo de interligação com o 

assento com 125mm de profundidade e espessura de 3mm. 

Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível 

através de pino metálico roscado. Pés com espessura 

mínima de 5 mm e contendo no mínimo 4 aletas, com 

espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades 

contendo ponteiras para proteção, medindo 75x45mm. 

Medida do pé 390x40mm a 45mm nas extremidades. Uma 

barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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16x30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do assento aos pés. 

17 CONJUNTO REFEITORIO ADULTO - MESA COM 10 

CADEIRAS - ADULTO Mesa com tampo bipartido 

medindo 2400x800x760mm confeccionado em resina 

termoplástica de alto impacto virgem ABS, isento de cargas 

minerais. Superfície com espessura mínima de 6mm micro 

texturizada, bordas duplas sendo a borda externa com 

espessura de 3,5mm e borda interna de 1,8mm, conectadas 

por nervuras em todo contorno com 20mm de altura. Altura 

da borda externa sem emendas com no mínimo 30mm 

brilhante. Logomarca do fabricante injetada na superfície do 

tampo. Componentes fixados a estrutura por meios de 

parafusos. Altura do tampo ao chão de 760mm. Base do 

tampo da mesa formada por 01 tubo quadrado medindo 

25x25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo 

processo de conformação mecânica por dobramento, 

cobrindo todo o perímetro da mesa e resultando em um 

único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo 

tubo, 02 barras de sustentação em tubo 50x30mm e uma 

barra confeccionada em tubo quadrado 25x25mm e toda a 

extensão da mesa. 02 colunas verticais laterais unindo o 

tampo aos pés em tubos oblongo medindo 77x40mm com 

espessura mínima de 1,2mm. Base dos pés em tubo oblongo 

medindo 20x48mm com espessura de 1,5mm em forma de 

arco. Uma barra de sustentação em tubo oblongo medindo 

20x48mm fixadas entre as colunas. Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as extremidades dos tubos que 

compõem os pés, desempenhando a função de proteção da 

pintura, aumentando a durabilidade. Acompanham o 

formato dos pés em arco, medindo aproximadamente 

162x53mm com tolerância de +/- 2,00mm, fabricadas em 

polipropileno virgem, podendo ser injetadas na mesma cor 

do tampo e presa à estrutura por meios de parafuso. 

Cadeiras com assento e encosto, confeccionados em resina 

plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção 

termoplástico. Assento medindo 400mm de largura x 

460mm de profundidade, com espessura mínima de 4mm. 

Altura do assento ao chão 460mm. Encosto medindo 

400mm de largura x 300mm de extensão vertical, espessura 

mínima de 4,5mm e com alça para facilitar o carregamento 

da cadeira. Tubo de aço carbono medindo 16x30mm, 

encaixando a base do assento ao encosto, colocado por 

dentro das bases laterais do encosto, não ficando o tubo 

exposto. Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 

colunas laterais em material plástico, evitando corrosão e 

desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases 

paralelas com espessura 8,5mm e uma perpendicular com 

espessura de 11mm, com alojamento para passagem do tubo 

de interligação com o assento com 125mm de profundidade 

e espessura de 3mm. Fixação das colunas ao tubo de forma 

única e invisível através de pino metálico roscado. Pés com 

espessura mínima de 5mm e contendo no mínimo 2 aletas 

na base menor e 3 aletas na base maior com espessura 

2,5mm para reforço. Em suas extremidades contendo 

ponteiras para proteção, medindo 160x45mm e 75x45mm. 

Medida do pé 480x40mm a 45mm nas extremidades. Uma 

barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 

75,00 UN 
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16x30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do assento aos pés. 

18 CONJUNTO REFEITORIO ADULTO - MESA COM 10 

CADEIRAS - ADULTO Mesa com tampo bipartido 

medindo 2400x800x760mm confeccionado em resina 

termoplástica de alto impacto virgem ABS, isento de cargas 

minerais. Superfície com espessura mínima de 6mm micro 

texturizada, bordas duplas sendo a borda externa com 

espessura de 3,5mm e borda interna de 1,8mm, conectadas 

por nervuras em todo contorno com 20mm de altura. Altura 

da borda externa sem emendas com no mínimo 30mm 

brilhante. Logomarca do fabricante injetada na superfície do 

tampo. Componentes fixados a estrutura por meios de 

parafusos. Altura do tampo ao chão de 760mm. Base do 

tampo da mesa formada por 01 tubo quadrado medindo 

25x25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo 

processo de conformação mecânica por dobramento, 

cobrindo todo o perímetro da mesa e resultando em um 

único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo 

tubo, 02 barras de sustentação em tubo 50x30mm e uma 

barra confeccionada em tubo quadrado 25x25mm e toda a 

extensão da mesa. 02 colunas verticais laterais unindo o 

tampo aos pés em tubos oblongo medindo 77x40mm com 

espessura mínima de 1,2mm. Base dos pés em tubo oblongo 

medindo 20x48mm com espessura de 1,5mm em forma de 

arco. Uma barra de sustentação em tubo oblongo medindo 

20x48mm fixadas entre as colunas. Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as extremidades dos tubos que 

compõem os pés, desempenhando a função de proteção da 

pintura, aumentando a durabilidade. Acompanham o 

formato dos pés em arco, medindo aproximadamente 

162x53mm com tolerância de +/- 2,00mm, fabricadas em 

polipropileno virgem, podendo ser injetadas na mesma cor 

do tampo e presa à estrutura por meios de parafuso. 

Cadeiras com assento e encosto, confeccionados em resina 

plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção 

termoplástico. Assento medindo 400mm de largura x 

460mm de profundidade, com espessura mínima de 4mm. 

Altura do assento ao chão 460mm. Encosto medindo 

400mm de largura x 300mm de extensão vertical, espessura 

mínima de 4,5mm e com alça para facilitar o carregamento 

da cadeira. Tubo de aço carbono medindo 16x30mm, 

encaixando a base do assento ao encosto, colocado por 

dentro das bases laterais do encosto, não ficando o tubo 

exposto. Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 

colunas laterais em material plástico, evitando corrosão e 

desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases 

paralelas com espessura 8,5mm e uma perpendicular com 

espessura de 11mm, com alojamento para passagem do tubo 

de interligação com o assento com 125mm de profundidade 

e espessura de 3mm. Fixação das colunas ao tubo de forma 

única e invisível através de pino metálico roscado. Pés com 

espessura mínima de 5mm e contendo no mínimo 2 aletas 

na base menor e 3 aletas na base maior com espessura 

2,5mm para reforço. Em suas extremidades contendo 

ponteiras para proteção, medindo 160x45mm e 75x45mm. 

Medida do pé 480x40mm a 45mm nas extremidades. Uma 

barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 

25,00 UN 
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16x30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do assento aos pés. 

19 CONJUNTO ALUNO CJA-03Mobiliário escolar composto 

por dois elementos independentes - (1) mesa e (1) cadeira. 

Mesa empilhável com tampo em formato retangular 

injetado em ABS (acrilonitrila butadieno estireno), virgem, 

isento de cargas minerais, sem qualquer tipo de nervura para 

evitar contrações volumétricas do plástico (rechupe) na área 

de trabalho, sendo micro texturizada, contento um rebaixo 

de 0,6mm delineando a área do usuário, com bordas polidas 

e brilhantes. Tampo medindo 605mm de largura, 450mm de 

profundidade, borda em contato com o usuário 23mm, 

borda frontal e lateral 43mm . Com 2 orifícios de cada lado 

para passagem dos tubos que dão sustentação e fixação do 

tampo e do porta livro. Porta-lápis em toda parte frontal do 

tampo, podendo acomodar 9 lápis, medindo no mínimo 

30mm de largura, 490mm de comprimento e 15mm de 

profundidade, interligado ao porta copos/garrafas. Porta 

copo/garrafa medindo 80mm de comprimento, 80mm de 

largura e 40mm de profundidade. Porta livros em formato 

trapezoidal, fechado nas partes traseira e laterais, com 

orifícios de ventilação e capacidade de 14 litros, injetado em 

polipropileno na cor preta, unificado e fixado ao tampo 

formando um elemento único. Componentes montados 

sobre estrutura de tubos em aço carbono com as pernas em 

formato "U" propiciando o empilhamento das mesas, barra 

de ligação frontal para melhor estabilidade da estrutura e 

base de sustentação abaixo do tampo formada por 3 tubos, 

sendo um reto centralizado e dois dobrados de forma 

orgânica interligados aos pés da mesa, transcendendo as 

bordas laterais do tampo. Toda estrutura produzida em tubo 

de medida 20x20mm, tratada por conjuntos de banhos 

químicos para proteção e longevidade, interligados por 

solda MIG e pintada por tinta epóxi eletrostática. Ponteiras 

para proteção dos pés medindo 20x20mm e produzidas em 

resina plástica PP (Polipropileno) na cor preta. Altura tampo 

ao chão 590mm.Cadeira empilhável de 4 pés, permitindo o 

empilhamento, com assento e encosto interligados e 

produzidos em resina plástica virgem PP (polipropileno), 

através do processo de injeção termoplástica. Assento com 

bordas arredondadas contornando toda a peça, revestindo a 

base do assento e em contato com as pernas do usuário 

totalmente boleada para não causar acidentes, superfície 

com espessura mínima de 4mm, medindo 340mm de largura 

por 340mm de profundidade. Altura assento ao chão: 

350mm. Fixação através de parafusos. Encosto com bordas 

arredondadas contornando toda a peça, sem orifícios, 

medindo 340mm de largura por 280 mm de extensão 

vertical, com alça para facilitar o carregamento da cadeira e 

com logomarca injetada em alto-relevo. Estrutura da mesa 

produzida com tubos de aço carbono. Tubo de medida 

16x30mm, encaixando a base do assento ao encosto, 

colocado por dentro da base do encosto, não ficando o tubo 

exposto. Estrutura dos pés em tubo medindo 20x20mm, em 

formato de "U" propiciando o empilhamento. Reforço do 

assento em dois tubos com medida de 5/8". Ponteiras para 

proteção dos pés medindo 20x20mm e produzidas em resina 

plástica PP (Polipropileno) na cor preta. Toda a estrutura é 

tratada por conjuntos de banhos químicos para proteção e 

100,00 UN 

   

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgílio de Melo Franco, 550 - Centro - CEP. 38.440-016 - Araguari - MG 

Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         54 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

longevidade, interligados por solda MIG e pintada por tinta 

epóxi eletrostática. Deve ser apresentado junto a proposta 

certificado de acordo com a Norma NBR 14006/2008, 

Portaria 401/2020 do INMETRO. 

20 MESAPARA SECRETÁRIA-Composta por:01 -Tampo 

constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em 

laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em 

ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do 

tampo na cor branco é de PP 3mme nas demais cores é de 

PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, com raio mínimo de 2,5mm. Dotado com 1 passa cabo 

de diâmetro de 60 mm em poliestireno injetado de alto 

impacto. 01 -Painel frontal em MDP de 15 mm de 

espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 

pressão texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais 

com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais 

cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Painel frontal fixado aos pés laterais da 

mesa, com cavilhas e parafusos minifix. 02-Pés Painel em 

MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as 

faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e 

nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a 

quente pelo sistema holt-melt. Utiliza-se de sistema 

distanciador produzido em polipropileno, com altura de 

30mm para unir tampo e pés laterais, fixado com parafusos. 

Pés contem sapatas reguláveis em PVC rígido com diâmetro 

de 22 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis 

de piso. Acessórios opcionais: Calha horizontal em formato 

"J" para passagem de fiação sob o tampo, permitindo o 

acesso a todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, 

em chapa de aço 0,75 de espessura, fixada ao painel através 

de parafusos especiais para madeira. Calha vertical para 

subida de fiação pela lateral da mesa, permitindo o acesso a 

todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, em chapa 

de aço 0,75 de espessura, com altura de 590 e largura de 100 

mm fixada ao pé lateral através de parafusos especiais para 

madeira. Contem tampa em aço 0,75 para encaixar 

internamente em dois arames soldados na calha. 

100,00 UN 

   

21 GAVETEIRO VOLANTE 2 GAVETAS E 1 GAVETÃO -

Composto por: Confeccionado em MDP, de 18mm de 

espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 

pressão texturizado em ambas as faces, bordas em PP de 0,7 

mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 

Gavetas internas confeccionados em MDP, de 15mm de 

espessura, revestido em ambas as faces em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado com bordas em PP 

de 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, com uma delas contendo haste em aço para pastas 

suspensas. 02 Frentes de Gaveta e 01 Frente de Gavetão 

confeccionadas em MDP, de 18mm de espessura, revestida 

em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em 

ambas as faces, com bordas em PP de 0,7 mm de espessura, 

colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação 

utilizando cavilhase minifix. Deslizantes de abertura total 

em todas gavetas, utilizando na sua confecção chapas 

dobradas de 1,2mm de espessura, montados em forma de 

trilho com rolamentos de esfera de aço, já no gavetão utiliza 

deslizantes com chapas de 1,5. Fechadura com travamento 

100,00 UN 
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simultâneo das 3 gavetas, com 2 chaves dobráveis. Rodízios 

de 50mm com sistema de travamento e rodas em gel 

translúcido à base de poliuretano, movimento de giro 

efetuado através de esferas de aço montadas na parte 

superior do conjunto e chapa para fixação na base do móvel. 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA EM R$  

 

Declaramos que, 
 

1) nos preços indicados em nossa proposta estão computador todas as despesas de 
transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os 

compõem. 
 

2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da abertura da licitação. 

 
3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 

_________________________________________, carteira de identidade nº ___________, 
CPF nº ______________, _______________(profissão), ___________________(função na 

empresa), residente a Rua, Avenida_______________________________ nº______, em 
_____________ (Cidade), como responsável desta empresa. 

 
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos itens a 

ser retirados da Ata de Registro de Preços, de acordo com nossa proposta financeira, 
será creditado em nossa conta _________________ (corrente/poupança) de nº 

_________________, Agência nº ________, do Banco ________________, na forma como 
definido na Resolução do Banco Central nº 2.882, de 30/08/2001. 

 
5) Prazos de entrega do objeto da licitação será de acordo com o Anexo I - Termo de 

Referência do Pregão 039/2023, contados da solicitação. A ata de registro de preços 
terá o prazo de 12(doze) meses, contados a partir da sua assinatura.  

 
6) Prazo de pagamento será até 30 (trinta) dias após a cada entrega, mediante a 

apresentação da nota fiscal, empenho e liberação por quem de direito. 
 

7) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no pregão e seus anexos. 

 
  Araguari/MG,           de                                   de 2023. 

 
________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Proponente 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº039/2023 - RP Nº 030/2023 PROCESSO Nº 100/2023 

 
PROCURAÇÃO 

 
 
A (nome da empresa)      , CNPJ n.º.      , com sede à      , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o(s) Senhor(es) (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes 

para junto ao Governo do Município de Araguari Estado de Minas Gerais (ou de 

forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) 

praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na 

modalidade de Pregão n.º039/2023 (ou de forma genérica para licitações em geral), 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar 

preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, 

com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em 

especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 

 

Local, data e assinatura 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 - RP Nº 030/2023 PROCESSO Nº 100/2023 

 

  A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º. 

______________________, por intermédio de seu representante legal Sr(a). 

__________________________________, portador do Documento de Identidade n.º. 

______________________, inscrito no CPF sob o n.º. ______________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como ________________________ (incluir a condição da empresa: micro empresa (ME) 

ou empresa de pequeno porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º. 123/2006 e 

que não está sujeita a qualquer dos impedimentos do §4º deste artigo, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada Lei. 

  Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da lei Complementar n.º. 

123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º. 

8.666/93. 

 Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 Local e data. 

 

  Assinatura do representante legal. 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº039/2023 - RP Nº 030/2023 PROCESSO Nº100/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Processo nº 100/2023 
Pregão Eletrônico nº039/2023 

 
Pelo presente, o MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede à Praça Gaioso Neves, n.º. 129, bairro Goiás, Cep: 

38.440.001, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o N.º. 16.829.640/0001-

49, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

Sr.:_______________________________,            ,                , portador de  RG nº.    SSP/ 

, inscrito no CPF/MF sob o                                 nº               , residente e domiciliado 

nesta cidade de Araguari-MG; nos termos do Decreto Municipal 107/2013, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para 

REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../......, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nos termos da Lei Federal n.º 

10.520/2002 (Lei do Pregão), na Lei Municipal n.º 3.794/2002, nos Decretos 

Municipais n.os 109/2020 e 105/2014, a Lei Complementar Federal n.º 123/2006, 

a Lei Complementar Federal n.º 147/2014, a Lei Municipal Geral MPE n.º 

4.697/2010, alterada pela Lei Municipal n.º 5.680/2017, Decreto Municipal n.º 

107/2013, com as alterações conferidas pelo Decreto Municipal n.º 34/2017, 

Decreto Municipal 116/2021 e o Decreto Municipal nº 283/2023, e demais normas 

legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MOBILIÁRIO DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DOS CEMs – CENTROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS E CMEIs – 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DOS 

MÓVEIS JÁ EXISTENTES E GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS 

ATIVIDADES ESCOLARES, especificados no Anexo do Termo de Referência, anexo 
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I do edital de Pregão nº 039/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. A contratação dos serviços objeto desta Ata será formalizada por meio de 

Instrumento Contratual, Nota de Empenho ou documento equivalente, após a 

emissão da ordem de serviços emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

1.3. Forma de Fornecimento: O fornecimento dos itens será feito de forma parcelada. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

FORNECEDOR 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

      

 

Total geral da proposta em R$ R$  

 

2.2. Não caberá reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à 

Ata de Registro de Preços, uma vez que esses institutos estão relacionados à 

respectiva contratação. 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta na Ata de Sessão do Pregão, na qual consigna o último lance ofertado por 

cada licitante.  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência da respectiva SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO gestora da Ata de Registro de Preços, desde que devidamente justificada 

a vantajosidade e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto Federal nº 7.892, de 2013 e no Decreto 

Municipal nº 105, de 2014. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
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itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem.  

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 

da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.  

 

4. VALIDADE DA ATA  

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua homologação e devida publicação, não podendo ser prorrogada. 

4.2. A Ata devidamente assinada, após a homologação e publicação deverá ser 

publicada no site oficial do município de Araguari. 

4.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA 

MUNICIPAL gestora não fica obrigada a firmar as contratações.  

 

5. DO FORNECIMENTO  

 

5.1. Caso a(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar, não receber ou não 

retirar o Instrumento Contratual, a Nota de Empenho ou documento equivalente, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em 

segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às 

demais classificadas, aplicando aos faltosos as penalidades cabíveis.  

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es).  
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6.1.1. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no 

mercado, a Secretaria Municipal negociará com o fornecedor sua redução, caso 

contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do 

registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória. 

6.1.2. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de 

Empenho, poderá requerer à Secretaria, por escrito, o cancelamento do 

registro, se o preço de mercado se tornar superior ao registrado ou por outro 

motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do 

fato alegado. 

6.1.3. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da 

aplicação de penalidade. 

6.1.4. Cancelado o registro, a Secretaria poderá convocar os demais fornecedores, 

na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

6.1.5. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, 

o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

relativamente ao(s) item(ns) que restar frustrado.  

6.2. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.2.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.2.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.2.3. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

6.3. O cancelamento previsto no item anterior será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.4.1. por razão de interesse público; ou  

6.4.2. a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções previstas no item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
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participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade.  

8. CONDIÇÕES GERAIS  

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL.  

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93.  

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do 

art. 11, § 4º do Decreto n° 7.892, de 2014. 

8.4. Ficará sob a responsabilidade da Secretaria Gestora a vinculação e 

responsabilidade de quantitativos para formalização de empenho ou instrumento 

contratual equivalente. 

 

 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Araguari, XX de XXXXXXXXXX de XXXXX.  

 

Assinatura do Representante Legal do órgão gerenciador 

 

Assinaturas do(s) Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 - RP Nº 030/2023 PROCESSO Nº 100/2023 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MOBILIÁRIO 

DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS CEMs – 

CENTROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS E 

CMEIs – CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, TENDO EM VISTA A 
NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DOS MÓVEIS 

JÁ EXISTENTES E GARANTIR O PLENO 

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 

ESCOLARES, QUE ENTRE SI FIRMAM O 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI E 
XXXXXXXXXXXXXX.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUARI, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Gaioso Neves nº. 129, Bairro Goiás, CEP 38.440-001, 

inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº. 16.829.640/0001-49, neste ato 

representado pelo representado por seu SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

Sr.:_______________________________,               ,                , portador de  RG nº.    SSP/  

, inscrito no CPF/MF sob o                                 nº               , residente e domiciliado 

nesta cidade de Araguari-MG. 

 

CONTRATADA: __________________________________, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. __________________________, com sede a _______________, nº. 

______, Bairro __________, Cidade de _____________, CEP:_______________, neste ato 

representada por seu sócio-proprietário Sr. _________________________,         ,         ,                      

, portador do documento de identidade Registro Geral (RG) nº.                      , inscrito 

no CPF/MF sob o nº.                       , residente e domiciliado na                     , n°               

, Bairro                    , CEP:                , Cidade de                . 

 

FUNDAMENTAÇÃO: Nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e demais 

legislação aplicável que regem o presente, e em obediência ao processo de PREGÃO 

Nº. 039/2023, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, subsidiariamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos, e as demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM celebrar a presente contratação, 

conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
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1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

MOBILIÁRIO DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS CEMs – CENTROS 

EDUCACIONAIS MUNICIPAIS E CMEIs – CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, TENDO EM VISTA A 

NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DOS MÓVEIS JÁ EXISTENTES E GARANTIR O 

PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ESCOLARES  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora registrada na Ata de REGISTRO DE PREÇOS 

Nº......, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

FORNECEDOR 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

      

 

Total geral da proposta em R$ R$  

 

1.4. Forma de Fornecimento: O fornecimento dos itens será feito de forma parcelada. 

 

1.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na Lei 

supramencionada e segundo os princípios gerais de Direito Administrativo e 

subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato é de ..................... (dias/meses/anos) 

contados a partir de .................... (data de assinatura/ordem de serviços) 

fixado no Edital, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

2.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
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de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A(s) despesa(s) decorrente(s) deste contrato correrá(ão) por conta da(s) seguinte(s) 

Dotação(ões) Orçamentária(s): 
 

Ficha Dotação Nome 

313 02.08.12.122.0002.2235.44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

332 02.08.12.361.0031.2040.44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

360 02.08.12.365.0009.2035.44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Araguari com 

até 30 (trinta) dias após a entrega do serviço/produto e após apresentação da Nota 

Fiscal ou de acordo com a disponibilidade financeira do município. (Conforme a Lei 

nº8666/93, Artigo 40, XIV).  

 

O pagamento será realizado de acordo com a proposta financeira da Contratada, e 

será creditado em conta _________________ (corrente/poupança) de nº 

_________________, Agência nº ________, do Banco ________________. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

deverá(ão) ser enviada(s) mensalmente para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAGUARI-MG. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de 

qualquer serviço, o prazo de pagamento será interrompido e reiniciado após a 

correção pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de necessidade de providências 

complementares por parte da CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento 

será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
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CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 

base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

  

 R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

 R = Valor do reajuste procurado; 

 V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente 

à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

 I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES  

 

O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º. 

8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade 

superior. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite 

de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, ressalvadas as condições 

relativas às supressões, que poderão exceder este limite, conforme previsto no § 2º, 

artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Aline Beatriz Pereira - Mat. 

nº 258.285, a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente 

o contrato, obedecendo aos termos do contrato e aos demais documentos que o 

integram. Caso seja detectada alguma irregularidade, o objeto terá o seu 

recebimento rejeitado mediante simples declaração de constatação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste 

Contrato, no Termo de Referência e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.2. Cumprir rigorosamente os prazos e demais condições de fornecimento 

conforme disposto no Termo de Referência; 

10.1.3. Entregar os produtos conforme especificações constantes nos Termos de 

Referência, no edital e de acordo com a marca e o modelo/versão ofertados na 

licitação, nas quantidades solicitadas e dentro dos prazos determinados; 

10.1.4. Realizar o fornecimento do item empenhado, sem qualquer exigência de 

pedido mínimo para a entrega; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte e entrega do produto no local indicado 

na nota de empenho, não cabendo à CONTRATANTE custear qualquer tipo de 

despesa referente ao transporte, incluindo frete ou despesas de outra natureza; 

10.1.6. Substituir às suas expensas, em até 10(dez) dias úteis, após notificação 

formal da irregularidade, o produto que for rejeitado pela unidade solicitante, por 

irregularidade e/ou inconformidade dos produtos com o ofertado no processo 

licitatório, sendo a possibilidade pela troca exclusivamente do fornecedor, inclusive 

com todos os custos advindos desta; 

10.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

a Lei Federal nº 8.078/1990(CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR); 

10.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados ao Município de Araguari/MG e a 

terceiros, provenientes do fornecimento do objeto do Termo de Referência; 
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10.1.10. A contratada deverá obedecer com rigor toda legislação vigente e normas 

estabelecidas pelos órgãos afins para plena execução do objeto ora contratado. 

 

10.2. São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades inseridas no Termo de Referência: 

10.2.1. Emitir a nota de empenho em favor do fornecedor contratado, em data 

compreendida durante a vigência do contrato assinado; 

10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2.3. Comunicar à empresa, formalmente, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa, por 

meio de servidor especialmente designado; 

10.2.5. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

10.2.6. Atestar, o recebimento definitivo dos produtos na nota fiscal/fatura e 

encaminhar o documento para pagamento; 

10.2.7. Efetuar o pagamento à empresa no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e no edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso 

assumido, garantida a prévia defesa, aplicar-se-ão as seguintes sanções, obedecidos 

os seguintes critérios:  

11.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, com prazo de 48 

(quarenta e oito horas) para adimplir ou justificar a inexecução parcial ou total do 

pactuado, sob pena de aplicação das demais penalidades previstas;  

11.1.2. Multas, na forma prevista no Edital, sem prejuízo das demais sanções;  

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Araguari, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 

conforme estabelecido na Lei 10.520;  

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

11.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

11.2.1. Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 

0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia 
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de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor empenhado; 

11.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou não cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;  

11.2.3.10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir ou não cumprir o contrato;  

11.3. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, 

ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato;  

11.4. As multas previstas neste item será(ão) descontada(s) do(s) pagamento(s) 

devido(s) à empresa ou cobrada(s) amigavelmente na esfera administrativa e, 

quando for o caso, pelas vias judiciais;  

11.5. O adjudicatário será descredenciado dos sistemas de cadastramento onde 

estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação 

e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais, e ainda 

será impedido de licitar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de 

acordo com o art. 7º da Lei nº 10.520/02, nos seguintes casos: 

11.5.1. Se convocado durante o prazo de validade de sua proposta deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa;  

11.5.2. Deixar de assinar o contrato; 

11.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

11.5.4. Não mantiver a proposta;  

11.5.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

11.6. Além das sanções citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, no que 

couber às demais sanções referidas na seção III do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93 

(Dos crimes e das penas).  

11.7. As sanções previstas neste edital não têm caráter compensatório, sendo que 

o seu pagamento não exime a contratada da responsabilidade pela reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao Município por atos comissivos 

ou omissivos de sua responsabilidade. 
11.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 

franqueada vista ao processo. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO  

 
12.1. O Contrato poderá ser rescindido pela Administração Contratante, a qualquer 

tempo, em conformidade com o disposto nos arts. 77, 78, 79 e seus parágrafos, da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A Contratada deverá manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas. 

 

O Contratante poderá exigir, durante a vigência do contrato, a apresentação de 

qualquer dos documentos exigidos para a habilitação da Contratada na licitação. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES  

 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, nas demais 

normas e princípios gerais dos contratos.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

17.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente os serviços 

licitados.  
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17.3. A licitante vencedora obrigar-se-á a manter, até a data de pagamento todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 

à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

execução do instrumento contratual. 

17.4. A Administração não se obriga a utilizar o Instrumento Contratual, se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições do Instrumento 

Contratual, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar antieconômica. 

17.5. Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

as condições estabelecidas no edital, seus anexos e as normas contidas na Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.  

17.6. A parte Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado, conforme menciona o artigo 70 da Lei 

8.666/93. 

17.7. A parte Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme determina o 

artigo 71 da Lei 8.666/93. 

17.8. Ficará sob responsabilidade da Secretaria Gestora a vinculação e 

responsabilidade de quantitativos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO   

 

18.1. Este Contrato será publicado no Correio Oficial do Município, as expensas do 

Contratante. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Araguari/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios, decorrentes deste Contrato. 

 

 E por estarem ajustadas, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam. 

 

 

Araguari - MG, XX de XXXXXXXXXXX de 2023. 
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CONTRATANTE 
 

 
 

 
CONTRATADO(A) 

 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

NOME: ____________________________________. CPF/MF: ________________________. 
 

NOME: ____________________________________. CPF/MF: ________________________. 
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